
Prefeitura Municipal de Ribehão Præ
EsgedÐsleSão Pardo

Termo n".17212Q22

TERMO DE COUnOnnçnO QUE ENTRE St
CELEBR,AM A PREFEITURA MUNIGIPAL DE
$ee¡RÃo pRETc, coÈ4 tNTERVENtÊt*cn ÐA
sËcRËTAR¡A MUt¡tG¡pAL rlg tss¡srÉ¡¡c¡A soctnlE A oncaruzeçÃo DA soctEDADE ctvtL
"AssoctAçÄo nsslsrENctAL ttirARtA oe ruRznnÉ -
LAR Do vovÖ ALBANo', oBJETtvANoo uúrun
coorenaçÃo rARA o DESENVoLVIMENTo Do
sEnvrço nr enoreçÃo soctll EspEctAL DE

ACOLT#{VÌEI{TO
ABRIGO, NOS
nss¡srÊ¡¡cn

Ilos Fartíeípes

Cláusula Segunda - Das Obrigações da Prefeitura
2.1. Transferir reçursos orçamentários, conforme disposto na tei Municipal n" 14,644, de22
de dezembro de zt?l, mediante disponibilidade financeira e çronograma de desembolso
fi nanceiro, conforme seguel
- Número de atendidos: 24 idosos.

De¡rartamentu de AdminÌstração Geral - Gerencismento de Convênios e L,ocaçûes
Rua Jacira, 5ù - Jardim Mnecdo - Fono: (t6) 3977-8833

Peça do processo/documento PMRP 2022/164425, materializada por: V.A.M.M em 17/02/2023 10:01 CPF: 256.xxx.xxx-62
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- Valor Mensal: O Recurso Municipal será liberado mensalmente à OSC, sendo 12 parcelas
de R$ 73.685,64, aplicados em custeio. O Recurso Estadual será liberado mensalmente a
OSC, sendo 12 parcelas de R$ 1.070,00 também aplicados em custeio. O Recurso Federal
será liherado mensalmente a OSC, sendo 12 parcelar dc R$ 1"224,36 também aplicados em
eusteiû.
- Valor Total do repasse: R$ 912.000,00 (novecentos e doze mil reais).
2.1,1. Transferir recurso orçamentário, mediante recebimento de verba
FederalÆstadual/lvfunicipal, após a verba ser liberada em conta corrente dos cofres do
Municipio, se por algum motivo o Governo Fedçral ou o Estadual cancelar o repasse da
vsrba à Prsfeiture, Ê lnesms nõo esterá obrigada e fszer tel rcpasse.
2.2,Dar ciência à OSC, através da SECRETARIA, das normas e procedimentos técnicos e
operacionais que ço, objeto deste Termó de Colaboração;
2.3. Assessorar ar e fiscal izar, através da SECRETARTA" a
implantação e o desenvolvimento do objeùo do presente termo;
2..4, Recoarend*r a pa¡lie.ipe,r da montagern e execnçðo de treinamento* a fim cle otjrnizar a
execução do objeto conveniado.
2.5. Proceder à suspensão das parcelas de repasse dos recursos finançeiros, que deverá
perdurar até que as inegularidades sejam sanadas, observando o prazo máximo de cinco dias
úteis para regulanzação das pendências, nos seguintes casos:
2.5.1 quando verifisadas inexatidões no cumpimento do objeto do presente termoi
2.5.2 quando do não cumprimento dos prazos pré-estabelecídos emiláusula 8.1.1, que trata
da Prestação de Contas;
2.5.3. quando,não',apresentado mensqlmente o relatório circunstanciado das atividades

{e¡e-+yolvidas e relação nominal dos aturdidgs nos prazos prélestabelecidos em cláusula
8. t. t;
2.6. Examinar e aprovar as prestações de contas no tocante à aplicação dos recursos do
preselte tenno,,que deveräo ser prestadas de acordo com a legislação pertinente.
2.7, Pforrogar de "oficio" a vigência do Termo de Colaboração, antes do término, quando
der tibegação dos reÆursos, limitada a prorrogação ao exato pertodo do
atra termos do art. 55, paragrafo único, da Lei 13.û19/2t14.
2.8. As avaliações para inserção da pessoa idosa no Serviço de Acolhimento Instifucional
serão realizadas; através de visitas in loco, a ser agendada pelo Departamento de Proteção
Social Especial (DPSE) sendo a equipe composta por 02 representantes da ILPI e 02
representantes do DPSE.
2.8.1. Poderão ctmpsr a equip 02 repre mtes do Co¡selho Municipal do ldoso.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Peulo

Cláusula Terceira - D¿s Obrigações ila OSC
3.1. Executzu- o projeto assistencial aprovado no Plano de Trabalho, nos termos da cláusula
primeira do presente'ajruste; :

3.1.1. E do conhecimento da OSC com relação à obrigatoriedade dos cofres públicos em
repassar a verba, somente após ser liberada ern conta corrente;
3.2. Manter os padrões de quantidade e qualidade das atividades desenvolvidas, de acordo
com as diretrizes tecnicas e operacionais indicadas pela Política Nacional de Assistência
Social;
3.3. Apiicar, integraimente, os recursos financeiros repassados pela PREFEITURA no
desenvolvimento do objeto do presente ajuste, conforme especificado na CLÁUSULA

Ø,
Departamento de Administração Geral - Gerenciamento de Conv€nios e Locnções

Rua Jacira, 50 - Jardim Maccdo - Fonc: (16) 3977-8833
Peça do processo/documento PMRP 2022/164425, materializada por: V.A.M.M em 17/02/2023 10:01 CPF: 256.xxx.xxx-62
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

SEGUNDA e no Plano de Trabalho;
3.4. Atender os usuários e/ou seus familiares $em a exigência de qualquer tipo de
contrapartida financeira ou em bens, quando da utilização do serviço, salvo serviços de
acolhimento para idnsos que podem rrÍer 7ïo/a rle qualquer henefíeio assistencial e/ou
previdenciário percebido pelo itir¡s¡¡;

3.5. Garantir o atendimento de pessoas idosas sem qualquer tipo de rendimento, de acordo
com a Resolução CMI 10/2021, quando se tratar de OSC que executa o Serviço de
Acolhimento Institucional para ldosos;
3.6. Atcndcr os usuárÍos dc fcrma continuadr, pcrmancntc c plancjada, scñr
interuupçäo do serviço no decorrer do ano;

3.7. Prestar contas àPREFEITURA, nos moldes do Decreto Municipal 48, de 01 dç fevereiro
de 2017, sujeitando-se às penatidades cabíveis em oaso, de inadimplemento da presente
obrigação;
3.t. Apresentar mensalmente à SËCRETARIA as seguintes intbrmaçöes:
I - Extrato da contabancária ondelos reoursos foram rnovimentados, tanto da conta corrente,
quanto da cont¿ de aplicação, se houver;
II - Documentos dgrcomprovação das despesas conforme disposto no artigo 39 do presente
Decreto.
IIi - Cerfiíîcarlo de,Reguiaridade rlu Fuärio de Carai-¡ti¿,jo Tenipu de Serviçu - CRFiFGTS
e CND,relativa a créditos tributarios federais e à dívida ativa da União.
IV - Relatório emitido pela OSC, conforme modelo disponibilizado pela Secretaria
Municipal de Assistência Social.
3.9. Ap"resenlar quadrimestralmente à SEC-RETARIA as seguintes informações:
I = Relatório quadrimestra! de exeouçãc financeira cûnn o demcnstrativc das receitas e
despesas computadas por fbntes de recurso e por categorias ou tinaiidades dos gastos no
período, aplicadas no objeto da parceria, conforme modelo previsto nas Instruções do TCE-
SP.

II - Rela1ório quadrimestral sobre a execução do objeto, da parceria, apresentando
comparativo específico das metas Fropostâs com os resultaclos quantitativos e qualita-tivos
alcançados, cotti'ormÕ conteúdo tninirno do Deoreto Ïvfunicipal4S, de I de t-evereiro de 2t17.
3.10. Apresentar ânualmente à SECRETARIA as seguintes informações:
I - Comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando
houver;
II - Extrato da eonta bancária especlfica onde os recursos foram movimentados:
III - conciliação bancária final da conta de movimentação dos recursos, e da çonta aplicação
se houver;
IV - Cópia do Balanço Patrimonial (BP), 4a Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e do Balancele Analítico cumulado da OSC referqnte ao exercício encerrado,
identificando separadamente a osntabilizaçâo dos recursos 'recebidos, assinados pelo
contador responsiível ;
V - Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC. comprovando a
habilitação profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações contábeis;
VI - Na hipótese de aquisição de bens móveis e/ou imóveis com os recursos recebidos, prova
da realização do respectivo registro contabil;

Eslado de São Paulo

Departamento de Administração Geral- Gerenciamento de Convênios e Locações
Rua Jacira, 50 - Jardim Maocdo - Fonc: (16) 3977.8833

Peça do processo/documento PMRP 2022/164425, materializada por: V.A.M.M em 17/02/2023 10:01 CPF: 256.xxx.xxx-62
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

VII - Certidão contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros da OSC, forma de
remuneração, períodos de atuaçäo com destaque para o dirigente responsável pela
administração dos Íetursos recebidos à conta do termo de colaboração/fomento;
VIII - Certiclão ref a regularidarle clos recolhimentos de encargos trahalhistas no períoclo ele

exeuução da parcería.
D( - Demais declarações atualizadas previstas no artigo 2l do Decreto Municipal 48, de 0l
de fevereiro de2017, utilizados como requisitos de habilitaçäo.
3.11. Manter recursos humanos, materiais e equipamentos compatibilizados com as
atividades desenvolvidas para fins da realizaçäo do ob_ieto do presente termo:
3.12. Manter a cE>ntsbilidade, os procedirnentos contábeis e os registi'os estatlsticas, bem
oomo a relaçäo nominal dos atendidos, atualizados e em boa ordem, sempre à disposição dos
agentes públicos responsáveis pelo oontrole interno e extemo e tla Secretaria Municipal de
Assistência Social, de foqma a garantìr o acesso às informações da correta aplicação dos
recursos financeiros recebidos,- sendo a responsável exclusiva para o gerencramento
sdminist¡afir¡o e finaneeiro ela pareeria.
3.13. Assegurar à Secretaria Munioipal de Assistência Social,,ao Conselho Municipal de

Assistência Social e aos membros da Comissão de Monitoramento as condições necessárias
ao acompanhamento, supervisão, flrscalløação e avaliação da exscução e dos resultados dos
serviços objeto deste ajuste, inclusive com visitas in loco sejulgado necessririo;
3.14. Atixar, em suas dependências, em local de fäcil visualização, as inf'ormações e
orientações sobre os serviços prestados, garantindo à população amplas e iguais condições
de acesso às atividades desenvolvidas.
3.15. A OSC dever6afixar placa indicøtiva daparticipação através de recurso do Município
de Riboirão Prets, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, na entrada
cia OSC, em iocai visivei, onde está sencio executa<io o projeto, conforme modeio cedido
pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
3.16 Manter em sítio eletrônico e/ou rede social próprio da OSC as informaçöes atualizadas
acerca da parceria.
3.17 Participar dè reuniões em rede setsriais e intersetoriais,
3.i8 Casu autorizatlu no plano dc trabaliru, na iripótcse da ocouêrici¿ de aquisição de
equipamentos ou materiais permanentes com recursos da parcería, o bem deverá ser gravado
com cláusula de inalienabiiidade, e a OSC deverá formalizar promessa de transfbrência da
propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.
3.19 Confor¡ne previsto no Edital de Chamamcnto Público, a OSC deverá incluir os
clcrncnias indicatir,os da mcnsuração da compatibilidadc dcs custcs aprcscntados cûm ûs
preços praticados no mercacio ou com outras parcerias da mesma natureza, para cacia item,
podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações
especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação
disponíveis ao público, No caso de cotações, a Organização da Sociedade Civil deverá
apresenter a cotação de preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admitidas
cotações de sítios eietrônicos, desde que identifique a data da cotação e o fomecedor
específico.
3.20. Subsidiariamente as regras previstas no presente Termo de Colaboraçãa, a OSC deve
tomar ciência sobre as demais regras estabelecidas na Lei Federal 13.019DA14, e no Decreto
Municipal4S, de 0l de fevereiro de2017.
3.21 A OSC deveriiindícar, no co{po dos documentos fiscais originais que comprovem as
despesas, inclusive nota fiscal eletrônica, o número do ajuste e identificação do órgão ou

Fsfsdo de Såo Paulo

Departamento de Administração Gerat - Gersnciamenio de Convênios e Locaçöes
Rua Jacira, 50 . Jardim Maccdo - Fonc: (16) 3977-8833

Peça do processo/documento PMRP 2022/164425, materializada por: V.A.M.M em 17/02/2023 10:01 CPF: 256.xxx.xxx-62
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Esfado de Såo Paulo

OSC público(a) a que se teferern, além de apresentar a especificação døalhada do serviço
prestado, e o local onde o serviço foi prestado.
3.22 A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais relativos à execução da
presente parceria pelo prazo de elez anos, contaelo clo dia Íltil suhseqüente ao da apresentaçãn
da presiaçãu ds co¡rtas.
3.23 A OSC deverá movimentar os recursos flrnanceiros recebidos em conta bancária
específica em instituição financeira pública,
3.24 A OSC deverá efetuar os pagamentos a fornecedores e funcionários exclusivamente por
meio de transferência eletrônica.
3.25 '4. OSC possui responsabilidads e,*.clusivra pelo pagamento dos encargos trebalhistas e
previdenciários, e de suas obrigações fiscais e comerciais, não implicando responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública municipal;
3.26 A OSC possui responsabilidade pelo acomparhamento do recolhimento dos tributos
gerados, quando da contrat¿ção de prestadores de serviços, gue estejam diretamente
envolvielos no olrjeto ela paroeria, deveRdo manter çm seus arqnivos os respectivos
comprovantes de reoolhimento;
3.27 Não será exigidá da OSC contrapartida em bens e serviços eomo já definido no Edital
de Chamamento no , 1712022. :

3.28 A contratgçäo dos profissionais previstos no Plano dc Trabalho deverá ocorrer,
obrigatoriamente. no prazo de l5 (quinze) dias após a celebração da parceria. Caso excedido
o prazo rnencionado, o rçcurso fiqanceiro referente ao perfodo deverá ser devolvido
proporcionalmentç à administração priblica. O desligamento e/ou afastamento de
profissionais durante a vigência da parceria deverá ser informado, imediatamente, ao técnico
de monitoramento por meio de oficio. A substituição do profissional deverá ocorrer no prazo
de 3û $rinta) dias. Caso excedido o prazo mencionado, o recurso flrnanceiro referente ao
período deverá ,ser devolvido proporcionalmente à administração pública. O recurso
financeiro destinado e não utilizado com Recursos Humanos não poderá ser remanejado para
outros fins.
3.29 O trebalho descnvolvido devera scr comprovado atravós de registros mensal e anual, de
f.------- -- q...:,-.- .- .J-'.--'¿,-,! --,.,-,- C--.r ,t,- ----.--.¿.- --1.- .t.- .-..--¿.-.- --- .---i¡.- - --iuriria Íisii;a e digttai, para Ítus de pres-uiçáo tie uür-rias, r-uolxiora.ürsnto u dein¿is fins
necessários, Os documentos necessários para o registro do trabalho social devem ser atas,
relatórios, fotos, listas de presença com datas e demais que, de forma documental,
objetivar estar no Plano de
Atendimento e/ou sua participação nas
a+i'i áo ã^¡4LT Y ¡U4UVJ.

3.30 Caberá, å OSC garantir e demonstrar o atendlrnento às metas pactuadas, atîm de
assegurâr o recebirnento integral do valor prwisto para cada grupo escolhido.

Cláusula Quarta - Classificação da Dotação Orçamentária' \¡alor total do presente termo é de: R$ 912"000,00
(novecentos e doze mil reais) dotação orçamentária Recurso Municipal
02.10.42.48.244.20217.20069.01.500.99.33.50.39, Recurso Estadual
02.10.42.08.244.20217.20069.02.500.26.33.50.39 e Recurso Federal
02. 10.42.08.244.20217, 20069. 05. 500. 07. 33. 50. 39.

Cláusula Quinta - D¿ Liberação dos Recursos
Os recursos de que trata a cláusula anterior serão

Ilepartamento de,{dministraçâo Geral- Gerenciamento de Convênios ç Locaçtes
Rua Jacira, 50 - Jardim Maccdo - Fonç: (16) 3977-8833

Peça do processo/documento PMRP 2022/164425, materializada por: V.A.M.M em 17/02/2023 10:01 CPF: 256.xxx.xxx-62
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Prefeitura Municipal de Ribeiräo Preto
Eslado de Såo Paulo

repassados pela PREFEITURA à OSC, nos termos da Lei Complementar 349 de27 de maio
de 1994, que institui o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e, de acordo
com o cronograma financeiro estabelecido na CLÁUSULA 2u do presente instrumento.

Cláusula Sexta - Da Fiscalização
A fiscalização e supervisão do presente termo ficarão

a cargo da Comissão de Monitoramento designada pela Secretaria Municipal da
Assistência Social.
6.1 Fica designada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio da portaria
i8¡2ü2i como GESTif,RÄDA PARCERIA, s servidora pirbiica fuiarceiiy Cristina Ferreira,
para que exerçam as atribuições nrevistas no Deoreto Municipal 48 de 01 de fevereiro de
2017, e na Lei Federal ß.A|gnUt\.
6.2 Ficam designados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, pela portaria
2A/2A22 coMO MEMBROS DA COMISSAO DE MONITORAMENTO DA PARCERIA,
os serviúores púbiicos Titular': lvlarcelly C¡istira Feireiia, Suplente: Teliria S¿ücliez
Vendruscolo; Tifular: Viviane Aparecida,Menegussi Mendes, Suplente: Daniele Ferraz S.
S. Teixeira; Titular: Regina Célia dos Santos Nomura, Suplente: Milena Ilieva Dadalt;
Titular: Renat¿ de Oliveira Fábio, Suplente: Joana Dalva Sabino Vieira Semprini; Titular:
Larissa Aparecida Fonseca Cinto Leite, Suplente; Laura Aguiar de Lima; Titular: Marília
Borges Dicgc, S'.rplente: h{ônica Imaculada Borges, para quo exerçam as atribuições
previstas no Decreto Municipal 48 de 0l dç fevereiro de2ü17 e,na Lei Federai 13,01912014.
6.3 O monitoranento da parceria será execut¿do conforme disposto no CapÍtulo VI do
Decreto Municipal48 de 01 de fèvereiro de2017
6.4 A OSC dcve perrnitir livre acesso dos agentes da administração pública rnunicþI, do
controle intetno e tl.o Trihr-rna-l de Contas aos doçr;mentos e às informações relacionadas a
termos cie colaboração ou de fbrnç¡rto, bem corno aos locais de execuçäo do objeto.

clr{usula sétima - DoPrazo 
o prazode vigênciado,presente Termo édel2(doze)

ñ¡cscs, contadss a partir de 0 1 de janeiro de 2023 ate 3 I de dezembro de 2A23, podenda sei
prorrogado por interesse público, expressa e devidamente justificado, mediante termo
aditivo, comprovada a existência de dotação orçamentiíria.

Cl¿lusula OiÉsva * tr!år Prestação de Contes
8.1 A prestação de contas dos recursos referidos no presente Termo deverá ser apresentada
pela OSC à PREFEITURA da seguinte forma:
8.1.1. Prestação de contas mensal: deverá ser efetuada 30 dias após o recebimento do
repasse, devendo a OSC apresentar Demonstrativo mês a mês da correta aplicação dos
recursos financeiros, âcompanhado da CND (Oe"rtidão Negativa de Débito) e CRF
(Certificado de Regularidade do FGTS), bem como, do Relatório Circunstanciado das
Atividades Desenvolvidas no período e da Relação Nominal dos Atendidos, sendo este com
ptazo para todo 5" dia util.
8.1.2 Prestação de contas quadrimestral, nos termos da instrução All202A do Tribr¡nal de
Contas do Estado de São Paulo, com a apresentação de relatório conforme modclo do Anexo
RP-10, acompanhado da apresentação de relatório sobre & execução da parceria,

Departamento de Administração Geral - Gerenciamento de Convênios e Locações
Rua Jacira, 50 - Jardim Macedo - Fone: (16) 3977-8833

Peça do processo/documento PMRP 2022/164425, materializada por: V.A.M.M em 17/02/2023 10:01 CPF: 256.xxx.xxx-62
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Prcto
Eslado de Såo Peulo

apresentando comparativo específico das metas propostas com os resultados quantitativos e
qualitativos alcançados (Artigo 167, XIil e XIV).
8.1.3. Prestaçâo de contas anual, nos termos da instrução 0112020 do Tribunal de Contas
clo Estado de São Paulo e legislação local, até 31 (trinta e um) cle janeiro dc¡ exercício
subsequente dos reüursüs repassados iro exsrçíuio anterior, que devcrá çonlcr todos os
documentos relacionados.
8.2. Na gestão financeira, a OSC poderá pagar despesa em data posterior ao térmíno da
execução do termo de colaboração, mas somente quando o fato gerador da despesa tiver
ocorrido durante sua vigência.

Cláusula Nona - Da Restituição
A OSC obriga.se a restifuir no prazo de 30 dias os

valores transferidos pela PREFEITURA por conta do presente termô, sem prejuízo das
sanções civis, criminais e administrativas prerri-rtas ern lei, nas seguintes hipóteses:

o Concl.usão do objeto da paroeria;
c Inçxçcução do objeto do ajuste;
. Falta de apresentação do relatório de execução fisico-financeira e prestação de

contas., no prazo exígido;,
ê Utilização dos recu(sûs financeiros om finalidade diversa da estabelecida.
o Em caso de descumprimento'de rneta sem justitìcativa sufroiente ou dc indício de

ir,regularidade, por decisão do administrador público,

Cláue!Èla Ðécims - Dos Bens Re¡nanescentes
A OSC fica obrigada a devolver à Prefeitura ou doar

a outra ENTIDADE bens remanescentes eventualmente adquiridos com recursos da parceria,
a critério do Administrador Público.

Cláusula Décima Primeira - Da RescÍsño e da Denúncía
, A presente parceria será rescindida, por

descumprimento dc suas Cláusulas, ou denunciado por qualquor das partes, pela perda do
interesse publico no seu prosseguirnento mediante notiflrcação prévia de 60 (sessenta) dias,
respon<ien<io cada participe. em qualquer hipótese, peias ohrigaçöes assuml'<ias, atê a data do
rompimento do acordo.

Cláusula Décima Segunda - Das Alterações

poderáseraditadoouapost'ado,";n3Jäiåït,ï"ï,"iriiriäïttiffi"tiizJ1t'lii
interesse pirblico, expressa e devidamente justificado, nos casos de acréscimo ou redução do
número de atendidos, metas, bem como naquilo que tange à cláusula 2, item 2.1, se
ncccssário, o scu valor, mcdiantc propostajustificada c autorização da PREFEITURA.

Cláusula Décima Terceira - Ila Publicação
A Prefeitura providenciarâapublicação do extrato da

presente parceria, no Diário Oficial do Município, em conformidadç com o artigo 38 da Lei

Ilepartamento de Administração Geral - Gerenciamento de Convênios e Locações
Rua Jacira, 50 - Jardim Maccdo - Fonc: (16) 397?-8833
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Esfacto de Såo Paulo

13.41p/2014.

Cláusula l)écima Quarta - Da Legislaçäo Aplicável
Aplicam-se an presente termo de colabnração as

disprrsições cla Lei rf 13.019/14 e do Ðeüreto Municipal n^ 48117.

Clf,usula Décima Quinta - Disposições Gerais
A administração pública poderá assumir ou transferir

a responsabilidade oela exeeução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua
descontinuidade.

Cláusula Décima Sexta - Do Foro
' : Fioa eleito o:.foro da eomarca de Ribeirão Preto, para

dirimir dúvidas e contlitos deconentes da execução da par-ceria, e fica estabelecida a
obrigatoriedade prévia de solução adrninistrativa, çorn a participação de órgão encarregado
de assessoramento jurfdico da adm,inisfração pública municipal.

presente Tçrms em 03 (três) vias de igual teor na presençade duas testemunhas que a tudo
assistiram ç-abaixo assinam, bem como o Termo de Ciência e Notificação em 02 (duas) vias
de rgual teor, que passa a fazer parte integrante do presente Termo.

, 
,, 
, 

, ,, ,t Rïbeirão Preto, 29 ús dêzembro de2022.

Glaucia Berenice Santos da Silva
Secretária Municipal da Assistência Social

Marcelly Cristina Ferreira
Gestora da Parceriø
CPF:076.733.A76-50'

l"'
Ilara

Departamento de Adminis tração Geral

2.

Diretor do Ðepartamento de Adminisnação Geral

I

DepartamÊnto de Administração Geral- Gerenciamento de Convênios e Locrções
Rua Jacira, 50 - Jardim Maccdo - Fonc: (16) 3977-8833
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Assinaturas do documento

"TC172-2022 Vovô Albano"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: TUPBJMCS

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAUDIMILSON BONARDI GONCALVES FONSECA (CPF: 280.XXX.478-XX) em 30/12/2022 às 12:48:48

(GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 08/06/2022 - 13:51:03 e válido até 08/06/2122 - 13:51:03.

(Assinatura do sistema)

SIMONE MONDI GARBELINI (CPF: 251.XXX.178-XX) em 30/12/2022 às 12:20:56 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 07:16:57 e válido até 07/06/2122 - 07:16:57.

(Assinatura do sistema)

GLAUCIA BERENICE SANTOS DA SILVA (CPF: 071.XXX.458-XX) em 30/12/2022 às 09:26:18 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 30/11/2022 - 17:41:09 e válido até 30/11/2122 - 17:41:09.

(Assinatura do sistema)

MARCELLY CRISTINA FERREIRA (CPF: 076.XXX.076-XX) em 29/12/2022 às 16:17:14 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 23/06/2022 - 08:28:38 e válido até 23/06/2122 - 08:28:38.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMRP

2022/164425 e o código TUPBJMCS ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a
conferência.


